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SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 446/2020 
Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa internet gratuita aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O Poder Executivo do Município de São Paulo, com fundamento nos art. 2º, art. 
3º, incisos I e II, IX, X, e art. 4º, inciso IX, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como na Lei Orgânica do Município, implantará 
gradualmente e de acordo com os planos educacionais anuais elaborados pela Secretaria 
Municipal de Educação - SME, a todos os alunos matriculados no ensino fundamental e médio 
da rede municipal de ensino, sinal de internet via wi-fi gratuito nos espaços públicos escolares, 
disponíveis inclusive aos finais de semana enquanto a unidade estiver aberta, .a fim de 
possibilitar acesso aos estudos online, bem como acesso as mais diversas fontes de 
conhecimento educacional e cultural disponíveis nos meios eletrônicos de informações online. 

Parágrafo único. Para as finalidades contidas no caput deste artigo, poderão ser 
aproveitados os programas das políticas públicas coordenadas pela Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia- SMIT já implantados ou planejados. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos da presente Lei o Poder Executivo Municipal 
poderá, por meio da Secretaria Municipal de Educação - SME, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia - SMIT, firmar contratos e estabelecer convênios e 
parcerias para garantir os meios necessários ao atendimento de todos os alunos matriculados 
no ensino fundamental e médio da rede municipal de ensino. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 60 dias. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Liderança do Governo 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/09/2021, p. 88 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
PARECER CONJUNTO Nº 778/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES; E DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 
446/20 

Trata-se de substitutivo apresentado em Plenário ao projeto de lei de autoria do nobre 
Vereador Eliseu Gabriel que institui o Programa Internet Gratuita aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino. 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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O substitutivo se mostra compatível com ordenamento jurídico vigente e com o 
interesse público, na medida em que visa aperfeiçoar a proposta original. 

Quanto ao mais, destaca-se que a matéria abordada na propositura é de interesse 
local, o que, por conseguinte, atrai a competência legislativa do Município, nos termos dos 
artigos 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (in Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841). 

No aspecto material, a proposta visa assegurar acesso igualitário a este importante 
instrumento de comunicação, assegurando o direito à informação expressamente elencado no 
rol dos direitos e garantias fundamentais, no art. 5º, inciso XIV, da Constituição da República. 

A proposta também se encontra em consonância com os art. 200 e seguintes da Lei 
Orgânica Municipal, e com a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB) - os quais disciplinam sobre os princípios e bases da 
educação, sendo certo que, garantir internet gratuita a todos os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino é uma das formas de se atender e de se cumprir as diretrizes da 
educação. 

Logo, resta clara a compatibilidade entre o substitutivo e ordenamento jurídico vigente. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, VORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 16 de julho de 2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) 

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB) 

Ver. FARIA DE SÁ (PP) 

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

Ver. RUBINHO NUNES (PSL) 

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. ARSELINO TATTO (PT) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. GEORGE HATO (MDB) 

Ver. MILTON FERREIRA (PODE) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

Ver. ELI CORRÊA (DEM) 

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) 

Ver. SONAIRA FERNANDES (REPUBLICANOS) 

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) 
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Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO) 

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/07/2021, p. 83 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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